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Um réu não pode ser prejudicado, em comparação com os corréus na mesma ação penal, por uma circunstância adversa e
desvantajosa criada por erro judicial. 

Com esse entendimento, o 2º Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal
de Justiça de Minas Gerais reconheceu o direito de um réu a um redutor
de pena. 

Segundo os autos, o réu era o único preso no bojo de uma ação penal em
que foram denunciadas outras 13 pessoas pelos crimes de homicídio por
motivo fútil e corrupção de menores.

O juiz de piso, ao constatar que o réu já havia sido preso, determinou que
sua defesa se manifestasse sobre o aproveitamento de provas obtidas
contra os outros acusados na mesma ação penal. 

Ocorre que o julgador não percebeu que a defesa havia concordado
expressamente com o aproveitamento das provas já produzidas e
determinou o desmembramento do processo. Nesta nova ação penal, o
réu foi condenado a uma pena de 17 anos de prisão em regime inicial
fechado. 

Os outros corréus, contudo, aceitaram no bojo do processo originário proposta de colaboração premiada do Ministério
Público e tiveram direito a redução de pena pelos crimes cometidos. 

No pedido de revisão criminal, a defesa sustenta que o erro do juízo de piso, de não observar a concordância da defesa
com o aproveitamento de provas, impediu o réu de ter o benefício da colaboração premiada. 

Ao analisar o caso, o relator, desembargador Marcos Padula, apontou que ficou comprovado nos autos que a decisão de
desmembramento do processo foi equivocada. 

“A digna defesa do acusado (ora autor) já havia se manifestado concordando expressamente com as provas produzidas,
inclusive apresentando alegações finais. Por conseguinte, mostra-se injusta a decisão do magistrado de primeiro grau, a
qual ignorou a manifestação da defesa, chegando a incorretamente afirmar que a defesa não teria manifestado quanto ao
aproveitamento da prova”, registrou. 

Diante disso, o relator explicou que o desmembramento do processo prejudicou o réu e que a colaboração dos outros
corréus ocorreu provavelmente por um acordo prévio entre eles. 

“O acusado (ora peticionário) não pode ser prejudicado por lhe ter sido imposta, injustificadamente (pela desacertada
determinação de cisão do processo), uma circunstância adversa e desvantajosa em face dos demais corréus, pois não tinha
qualquer ciência quanto à intenção destes em colaborar ou não. O postulante se encontrava em um verdadeiro dilema do
prisioneiro, problema clássico da teoria dos jogos, em que ele tinha de decidir entre colaborar ou trair os comparsas”,
resumiu. 

O entendimento foi unânime. Com a decisão, a pena do autor foi diminuída para sete anos e seis meses de prisão. 

A defesa foi patrocinada pelos advogados Marcelo Queiroz Mendes Peixoto e Juliano Azevedo Silva.
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